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    INTRODUÇÃO




    Caro aluno, seja bem vindo ao Curso para Condutores de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos, chamado também de Movimentação e Operações de Produtos Perigosos – MOPP. Esse curso tem como principal objetivo capacitar o motorista a conduzir veículos utilizados no transporte de produtos perigosos, com segurança, conhecimento e habilidades no exercício da profissão.




    Os veículos de transporte de produtos perigosos e os outros veículos devem obedecer às regras e normas de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, exigindo do condutor conhecimento das legislações federais, estaduais e municipais, assim como, capacidade de autocontrole, calma e prudência para enfrentar o trânsito, preservando a sua vida e a dos demais usuários que fazem parte da utilização das vias.




    As leis que regulamentam o curso e a profissão são, a Resolução nº 789 de 18 de junho de 2020 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN que dispõe, entre outros assuntos, sobre o curso de treinamento específico e complementar para condutores de veículos de Transporte de Produtos Perigosos, a Resolução Nº 5.998, DE 03 de novembro de 2022 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT que Regulamenta o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e aprova as suas Instruções Complementares e algumas Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.




    O curso tem duração de 50 (cinquenta) horas/aula e é válido por 05 (cinco) anos. O curso apresenta as seguintes disciplinas, também chamadas de módulos: Módulo I - Legislação de trânsito com 10 (dez) horas-aula; Módulo II - Direção Defensiva com 15 (quinze) horas-aula; Módulo III - Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao meio Ambiente e Prevenção de Incêndio com 10 (dez) horas-aula; e Módulo IV - Movimentação de Produtos Perigosos com 15 (quinze) horas-aula. Após vencido o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de término do curso, o condutor deverá realizar um curso de atualização com 16 (dezesseis) horas/aula. Os Requisitos para a matrícula no Curso MOPP são:




    

      

        

      



      

        

          	

            Ser maior de 21 anos;


          

        




        

          	

            Estar habilitado, no mínimo, nas categorias “B”, “C”, “D” ou “E”;


          

        




        

          	

            Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, pena decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente de exercer seus direitos.


          

        


      

    




    Os condutores após realizarem o curso ou a sua atualização, terão os dados registrados no Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - RENACH, pelos órgãos ou entidades executivas de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. O condutor que não apresentar comprovante de que realizou curso de atualização no qual está habilitado após o término da validade prevista, terá automaticamente suprimida a informação correspondente no sistema RENACH.




    Quando não apresentar a comprovação que realizou curso especializado para condutores de veículos de transporte de produtos perigosos, o condutor será autuado nos termos do art. 162 inciso VII, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, o veículo será retido, e será liberado somente ao condutor habilitado, no caso, que possua o curso especializado em questão.


  




  

    LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO




    A Lei 9.503/97, conhecida como Código de Trânsito Brasileiro - CTB e suas resoluções complementares regulamentam o trânsito no Brasil. O 1º artigo do CTB estabelece que o trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional abertas a circulação, rege-se por este código. O parágrafo 2º do mesmo artigo assegura que o trânsito, em condições seguras, é direito de todos e dever dos órgãos e entidades competentes do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.


  




  

    CATEGORIAS DE HABILITAÇÃO




    De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro os candidatos poderão se habilitar nas categorias de “A” à “E”. As categorias de habilitação para condutores variam de acordo com a finalidade, obedecida a seguinte gradação, previstas na Resolução Contran nº 789, de 18/06/2020 que consolida normas sobre o processo de formação de condutores de veículos automotores e elétrico. São elas:




    

      

        



        

      



      

        

          	

            CATEGORIAS


          



          	

            ESPECIFICAÇÕES


          

        




        

          	

            Categoria A


          



          	

            Veículos automotores, de 02 ou 03 rodas, com ou sem carro lateral ou semirreboque especialmente projetado para uso exclusivo deste veículo;


          

        




        

          	

            Todos os veículos abrangidos pela ACC;


          

        




        

          	

            Obs.: Não se aplica a quadriciclos, cuja categoria é a B.


          

        


      

    




    

      

        



        

      



      

        

          	

            CATEGORIAS


          



          	

            ESPECIFICAÇÕES


          

        




        

          	

            Categoria B


          



          	

            Veículos automotores, não abrangidos pela categoria A, cujo PBT, não exceda a 3.500kg e cuja lotação não exceda a 08 lugares, excluído o do motorista.


          

        




        

          	

            Combinação de veículos automotores cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha menos de 6.000 kg de PBT, e cuja lotação não exceda a 08 lugares.


          

        




        

          	

            Veículos automotores da espécie motorcasa, cujo peso não exceda a 6.000 kg de PBT e cuja lotação não exceda a 08 lugares, excluído o do motorista.


          

        




        

          	

            Tratores de roda e equipamentos automotores destinados a executar trabalhos agrícolas.


          

        




        

          	

            Quadriciclos de cabine aberta ou fechada.


          

        


      

    




    

      

        



        

      



      

        

          	

            CATEGORIAS


          



          	

            ESPECIFICAÇÕES


          

        




        

          	

            Categoria C


          



          	

            Veículos automotores utilizados em transporte de carga cujo PBT exceda a 3.500 kg.


          

        




        

          	

            Tratores de esteira, tratores mistos ou equipamentos automotores destinados à movimentação de cargas, de terraplanagem, de construção ou de pavimentação.


          

        




        

          	

            Veículos automotores da espécie motor-casa, cujo PBT ultrapasse 6.000 kg e cuja lotação não exceda a 08 lugares, excluído o do motorista.


          

        




        

          	

            Combinação de veículos automotores cuja unidade tratora se enquadre na categoria C e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha menos de 6.000 kg de PBT, e cuja lotação não exceda a 08 lugares.


          

        




        

          	

            Todos os veículos abrangidos pela categoria B.


          

        


      

    




    

      

        



        

      



      

        

          	

            CATEGORIAS


          



          	

            ESPECIFICAÇÕES


          

        




        

          	

            Categoria D


          



          	

            Veículos automotores utilizados no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a 08 lugares, excluído o do condutor.


          

        




        

          	

            Veículos destinados ao transporte de escolares independentemente da lotação.


          

        




        

          	

            Veículos automotores da espécie motorcasa, cuja lotação exceda a 08 lugares, excluído o do motorista.


          

        




        

          	

            Ônibus articulado.


          

        




        

          	

            Todos os veículos abrangidos pelas categorias B e C.


          

        


      

    




    

      

        



        

      



      

        

          	

            CATEGORIAS


          



          	

            ESPECIFICAÇÕES


          

        




        

          	

            Categoria E


          



          	

            Combinações de veículos automotores em que a unidade tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 kg ou mais de PBT, ou cuja lotação exceda a 08 lugares.


          

        




        

          	

            Combinações de veículos automotores com mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade máxima de tração ou PBTC.


          

        




        

          	

            Todos os veículos abrangidos pela categoria B, C e D.


          

        


      

    


  




  

    EXAME TOXICOLÓGICO




    • Somente os condutores das categorias “C”, “D” e “E” deverão comprovar resultado negativo no exame toxicológico em duas situações: para a obtenção da CNH (no caso, quando da mudança de categoria) e na renovação da CNH.




    • O exame tem janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, o que significa que o cidadão deverá realizar o exame com até 90 dias antes de sua apresentação no exame da aptidão física e mental da renovação da CNH, ou no processo de mudança de categoria.




    • Os condutores das categorias “C”, “D” e “E”, com idade inferior a 70 (setenta) anos, além do exame já citado (para renovação e/ou mudança de categoria), deverão realizar novo exame a cada período de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses.




    • Exemplo: Um condutor de categoria “C”, que possui menos que 50 (cinquenta) anos, e que renova sua CNH de 10 (dez) em 10 (dez) anos deverá realizar 03 (três) exames “intermediários”.




    • No caso de resultado positivo no exame, o condutor terá suspenso o direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, sendo essa penalidade retirada do sistema, quando o condutor apresentar novo exame com resultado negativo. Sendo proibida aplicação de outras penalidades ao condutor.




    É muito importante frisar que, em decorrência dessas alterações, surgiram novas infrações a serem atribuídas ao condutor. São elas:




    • Art. 165-B - Dirigir veículo sem realizar o exame toxicológico previsto no art.148-A do CTB. Infração - gravíssima;




    Penalidade - multa (cinco vezes) e, em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses, multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir.




    • Art. 165-C - Dirigir veículo tendo obtido resultado positivo no exame toxicológico previsto no caput do art. 148-A do CTB. Infração - gravíssima;




    Penalidade - multa (cinco vezes) e, em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses, multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir.




    • Art. 165-D - Deixar de realizar o exame toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido. Infração - gravíssima;




    Penalidade - multa (cinco vezes).




    Resumindo as infrações de Trânsito decorrentes do exame toxicológico:




    • 1ª situação - O condutor realizou o exame, com resultado positivo (teve a restrição de 03 (três) meses inserida no sistema, aguardando novo resultado de exame) e foi flagrado dirigindo veículo de categoria C, D ou E – terá cometido uma infração gravíssima com aplicação de multa R$293,47 x 05 = R$1.467,35 (hum mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Se no prazo de 12 meses, continuar com a restrição (exame positivo), e for flagrado novamente, a multa será X 10 = R$ 2.934,70 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), além de ser suspenso o direito de dirigir.




    • 2ª situação - O condutor não realizou o exame na data prevista, e foi flagrado, 30 (trinta) dias após a data prevista, dirigindo veículo de categoria C, D ou E – terá cometido uma infração gravíssima, com aplicação de multa R$293,47 x 05 = R$1.467,35 (hum mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Se no prazo de 12 meses, continuar sem fazer o exame e for flagrado novamente, a multa será X 10 = R$ 2.934,70 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), além de ser suspenso o direito de dirigir.




    • 3ª situação - O condutor, com idade inferior a 70 anos, e não realizou os exames “intercalados” – de 02 anos e 06 meses. Após 30 dias da data prevista para o respectivo exame, será considerada uma infração gravíssima e lavrada automaticamente, pelo sistema, uma multa ao condutor e encaminhada via CDT ou postal, no valor de R$293,47 x 05 = R$1.467,35 (hum mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos).


  




  

    LIMITES LEGAIS DE PESO E DIMENSÃO PARA VEÍCULOS DE CARGA




    Como já mostramos, a resolução Contranº 789/2020 e o CTB regulamentam as categorias e os veículos que podem ser conduzidos com cada categoria, bem como o exame toxicológico exigido para conduzir veículos das categorias C, D e E, porém, existem também algumas normas publicadas relativas ao peso e dimensões dos veículos de carga a serem obedecidas. A Lei 14.229 de 21 de outubro de 2021 que alterou a Lei nº 7.408, de 25/11/1985, e a Lei nº 9.503, de 23/09/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), que dispõe sobre a fiscalização do excesso de peso dos veículos; e que alterou também a Lei nº 10.209, de 23/03/2001, que dispõe sobre a prescrição da cobrança de multa ou indenização nos termos que especifica, regulamenta que deve ser atribuída uma tolerância de 5% (cinco por cento) sobre os limites de Peso Bruto Total ou Peso Bruto Total combinado para a autuação. Já a Resolução Contran nº 882, de 13/12/2021 alterada pela Deliberação Contran nº 250, de 31/12/2021 regulamenta os limites máximos de Peso Bruto Total (PBT), Peso Bruto Total Combinado (PBTC) e peso bruto transmitido por eixo de veículo, nas superfícies das vias públicas, descritos conforme tabela abaixo:




    

      

        



        



        

      



      



      

        

          	

            I.


          



          	

            PBT ou PBTC, respeitada a Capacidade Máxima de Tração (CMT) da unidade tratora:


          

        




        

          	

            a


          



          	

            PBT para veículo não articulado:


          



          	

            29 t;


          

        




        

          	

            b


          



          	

            peso combinado de veículos com reboque ou semirreboque, exceto caminhões:


          



          	

            39,5 t


          

        




        

          	

            c


          



          	

            PBTC para combinações de veículos articulados com duas unidades, do tipo caminhão-trator e semirreboque, e comprimento total inferior a 16 m:


          



          	

            45 t;


          

        




        

          	

            d


          



          	

            PBTC para combinações de veículos articulados com duas unidades, do tipo caminhão-trator e semirreboque com eixos em tandem* triplo e comprimento total superior a 16 m:


          



          	

            54,5 t


          

        




        

          	

            e


          



          	

            PBTC para combinações de veículos articulados com duas unidades, do tipo caminhão-trator e semirreboque com eixos distanciados, e comprimento total igual ou superior a 16 m:


          



          	

            54,5 t


          

        




        

          	

            f


          



          	

            PBTC para combinações de veículos articulados com duas unidades, do tipo caminhão-trator e semirreboque com quatro eixos, sendo um conjunto de eixos traseiros em tandem triplo e um eixo dele distanciado, com comprimento total igual ou superior a 17,5 m:


          



          	

            58,5 t


          

        




        

          	

            g


          



          	

            PBTC para combinações de veículos com duas unidades, do tipo caminhão e reboque, e comprimento inferior a 17,5 m:


          



          	

            45 t


          

        




        

          	

            h


          



          	

            PBTC para combinações de veículos articulados com duas unidades, do tipo caminhão e reboque, e comprimento igual ou superior a 17,5 m:


          



          	

            57 t


          

        




        

          	

            i


          



          	

            PBTC para combinações de veículos articulados com mais de duas unidades e comprimento inferior a 17,5 m:


          



          	

            45 t


          

        




        

          	

            j


          



          	

            Para a Combinação de Veículos para Transporte de Carga (CVC) com mais de duas unidades, incluída a unidade tratora, o PBTC, desde que cumpridos os seguintes requisitos:




            1.máximo de 7 eixos;




            2.comprimento máximo de 19,8 m e mínimo de 17,5 m;




            3.unidade tratora do tipo caminhão-trator;




            4.estar equipada com sistema de freios conjugados entre si e com a unidade tratora, nos termos estabelecidos pelo CONTRAN;




            5.o acoplamento dos veículos rebocados deve ser do tipo automático conforme NBR 11410 e deve estar reforçado com correntes ou cabos de aço de segurança; e




            6.o acoplamento dos veículos articulados com pino-rei e quinta roda deve obedecer ao disposto na NBR NM ISO 337, NBR NM ISO 4086 e NBR NM ISO 3842.


          



          	

            até 57 t


          

        




        

          	

            II.


          



          	

            peso bruto por eixo isolado de dois pneumáticos:


          



          	

            6 t;


          

        




        

          	

            III.


          



          	

            peso bruto por eixo isolado de quatro pneumáticos:


          



          	

            10 t;


          

        


      

    




    * Eixo em tandem: dois ou mais eixos que constituam um conjunto integral de suspensão, podendo e qualquer um deles ser ou não motriz.




    Figura 01: Dimensões Autorizadas:
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    Fonte: Contran/2021




    A Resolução Contran nº 882/21 regulamenta que os veículos, cujas dimensões excedam os limites fixados deverão portar obrigatoriamente na parte traseira a sinalização especial de advertência e a Autorização Especial de Trânsito (AET).




    Figura 02: Sinalização Especial de Advertência
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    Fonte: Contran/2021


  




  

    DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA CONDUTOR E VEÍCULO




    Os documentos do condutor exigidos para a condução de um veículo são:




    1. A Carteira Nacional de Habilitação – CNH original ou digital (CNH-e) e de categoria compatível com o veículo. Sempre que for obrigatória a aprovação em curso especializado, o condutor deverá portar sua comprovação (Certificado de Conclusão do Curso de Transporte de Produtos Perigosos) até que essa informação seja registrada no RENACH. Não há mais previsão legal de inclusão do curso especializado no campo de observações da CNH.




    A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo de vigência do Exame de Aptidão Física e Mental (Médico), que é renovável:




    

      

        

      



      

        

          	

            a cada 10 (dez) anos, para condutores com idade inferior a 50 (cinquenta) anos;


          

        




        

          	

            a cada 05 (cinco), para condutores com idade igual ou superior a 50 (cinquenta) anos;


          

        




        

          	

            a cada 03 (três) anos para condutores com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos.


          

        


      

    




    2. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV ou Certificado de Licenciamento Anual - CLA impresso ou digital (CRLV-e). O condutor/proprietário do veículo deverá realizar a impressão do CRLV-e. A versão impressa conterá o mesmo leiaute da versão digital, em tinta preta, em página única, papel sulfite branco e formato A4. A Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN disponibilizará sistema eletrônico para validação do CRLV-e, ou sua versão impressa, por meio da leitura do código de barras bidimensionais dinâmico (QRCode).




    O Licenciamento Anual, que dá ao condutor o direito do Certificado de Licenciamento Anual – CLA, ocorre somente com a quitação dos débitos relativos a tributos e multas de trânsito e ambientais, entre outros, do IPVA e do Seguro DPVAT, bem como a comprovação do atendimento às campanhas de chamamento de consumidores para substituição ou reparo de veículos (recall).




    O porte da CNH, CLA ou CRLV serão dispensados quando, no momento da fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado para consulta do agente.




    3. Cópia do Registro Cadastral da Empresa e da respectiva autorização de viagem, Certificado de Vistoria Veicular. Outros: existem outros documentos previstos por legislações federais, estaduais e municipais que são exigidos no âmbito de suas jurisdições.


  




  

    SEGURO DPVAT




    O Seguro DPVAT, indeniza vítimas de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre.




    • Indenização por morte: de motoristas, passageiros ou pedestres envolvendo veículos automotores de via terrestre. Os beneficiários são os herdeiros da vítima.




    • Indenização por invalidez permanente: invalidez permanente total ou parcial decorrente de sinistro provocado por veículos automotores de via terrestre. O beneficiário é a própria vítima do sinistro.




    • Reembolso de despesas de assistência médica e Suplementares hospitalares - DAMS: Reembolso de despesas médico hospitalares pagas por pessoa física ou jurídica pelo tratamento de lesões provocadas por veículos automotores. O valor do reembolso varia conforme a soma das despesas comprovadas. O beneficiário é a própria vítima ou um terceiro a quem a vítima tenha cedido o direito de reembolso.


  




  

    SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO




    A sinalização é um conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir a utilização adequada desta, possibilitando melhor fluidez do tráfego e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.




    As várias formas de sinalização mostram o que é permitido e o que é proibido, advertem sobre perigos na via e também indicam direções a seguir e pontos de interesse.




    

      

        



        

      



      

        

          	

            Os sinais de trânsito classificam-se em:


          

        




        

          	

            I.


          



          	

            Verticais;


          

        




        

          	

            II.


          



          	

            Horizontais;


          

        




        

          	

            III.


          



          	

            Dispositivos de sinalização auxiliar;


          

        




        

          	

            IV.


          



          	

            Luminosos;


          

        




        

          	

            V.


          



          	

            Sonoros; e


          

        




        

          	

            VI.


          



          	

            Gesto do agente de trânsito e do conductor.


          

        


      

    




    Sinalização Vertical




    A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente ou momentâneo, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas.




    A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Regulamentação


          



          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições no uso das vias.


          

        




        

          	

            Advertência


          



          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres.


          

        




        

          	

            Indicação


          



          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.


          

        


      

    




    Sinalização de Regulamentação




    A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos usuários as condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação constitui infrações, previstas no capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro




    

      

        



        



        

      



      



      

        

          	

            SINAL


          



          	

            CÓDIGO


          



          	

            SIGNIFICADO


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-1


          



          	

            Assinala ao condutor que deve parar seu veículo antes de entrar ou cruzar a via/pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-2


          



          	

            Assinala ao condutor a obrigatoriedade de dar preferência de passagem ao veículo que circula na via em que vai entrar ou cruzar, devendo para tanto reduzir a velocidade ou parar seu veículo, se necessário.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-3


          



          	

            Assinala ao condutor a proibição de seguir em frente ou entrar na pista ou área restringida pelo sinal.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-4a


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a proibição de realizar o movimento de conversão à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-4b


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a proibição de realizar o movimento de conversão à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-5a


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a proibição de retornar à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-5b


          



          	

            Assinala ao condutor de veículo a proibição de retornar à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-6a


          



          	

            Assinala ao condutor que é proibido o estacionamento de veículos.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-6b


          



          	

            Assinala ao condutor que é permitido o estacionamento de veículos, em locais que normalmente é proibido estacionar, ou quando requer regulamentação própria para estacionar.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-6c


          



          	

            Assinala ao condutor que é proibido a parada e estacionamento de veículos.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-7


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que é proibido realizar o movimento de ultrapassagem no trecho regulamentado, pela(s) faixa(s) destinada(s) ao sentido oposto de circulação.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-8a


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que, no trecho objeto da regulamentação, é proibida a mudança de faixa ou pista da esquerda para direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-8b


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que, no trecho objeto da regulamentação, é proibida a mudança de faixa ou pista da direita para esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-9


          



          	

            Assinala ao condutor de caminhão a proibição de transitar a partir do ponto sinalizado, na área, via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-10


          



          	

            Assinala ao condutor de qualquer veículo automotor a proibição de transitar, a partir do ponto sinalizado, na área ou via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-11


          



          	

            Assinala ao condutor de veículo de tração animal a proibição de transitar a partir do ponto sinalizado, na área ou via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-12


          



          	

            Assinala ao ciclista a proibição de transitar de bicicleta a partir do ponto sinalizado na área, via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-13


          



          	

            Assinala ao condutor de tratores e máquinas de obras a proibição de transitar a partir do ponto sinalizado, na área ou via/pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-14


          



          	

            Regulamenta o peso bruto total máximo permitido a um veículo para transitar na área, via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-15


          



          	

            Regulamenta a altura máxima permitida a um veículo para transitar na área, via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-16


          



          	

            Regulamenta a largura máxima permitida do veículo para transitar na área ou via/pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-17


          



          	

            Regulamenta o peso máximo permitido por eixo do veículo para transitar na área, via/ pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-18


          



          	

            Regulamenta o comprimento máximo permitido do veículo ou combinação de veículo para transitar na área, via/pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-19


          



          	

            Regulamenta o limite máximo de velocidade em que o veículo pode circular na pista ou faixa, válido a partir do ponto onde o sinal é colocado.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-20


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que é proibido acionar a buzina ou qualquer outro tipo de sinal sonoro, no local regulamentado.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-21


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a presença de uma repartição alfandegária, onde a parada é obrigatória.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-22


          



          	

            Assinala ao condutor de veículos que a partir do ponto sinalizado é obrigatório o uso de correntes atreladas às rodas do veículo. Essa obrigação se refere ao par de rodas motrizes.
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            R-23


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a obrigatoriedade de manter-se à direita da pista, deixando livre a(s) faixa(s) da esquerda.
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            R-24a


          



          	

            Assinala ao condutor que a via/pista sinalizada tem sentido único de circulação.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-24b


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que existe um obstáculo e que a passagem é obrigatoriamente feita à direita/esquerda do mesmo.
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            R-25a


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a obrigatoriedade de realizar o movimento indicado.
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            R-25b


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a obrigatoriedade de realizar o movimento indicado.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-25c


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que os movimentos de circulação permitidos são somente os indicados.
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            R-25d


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que os movimentos de circulação permitidos são somente os indicados.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-26


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a obrigatoriedade de realizar o movimento indicado.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-27


          



          	

            Assinala ao condutor de ônibus, caminhões e veículos de grande porte a obrigação de circular pela(s) faixa(s) da direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-28


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que a via de sentido único de circulação passa a ser de sentido duplo, após o ponto em que o sinal estiver colocado.
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            R-29


          



          	

            Assinala ao pedestre a proibição de transitar na via ou área com restrição.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-30


          



          	

            Assinala ao pedestre a obrigatoriedade de andar pelo lado esquerdo da área ou via.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-31


          



          	

            Assinala ao pedestre a obrigatoriedade de andar pelo lado direito da área ou via.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-32


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que a área, via/pista ou faixa(s) é de circulação exclusiva de veículos de transporte público coletivo.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-33


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo a obrigatoriedade do movimento no sentido anti-horário em rotatória.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-34


          



          	

            Assinala que a área, trecho de via/pista ou faixa(s) é de circulação exclusiva de bicicletas.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-35a


          



          	

            Assinala ao ciclista a obrigatoriedade de transitar pelo lado esquerdo da área, via/ pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-35b


          



          	

            Assinala ao ciclista a obrigatoriedade de transitar pelo lado direito da área, via/pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-36a


          



          	

            Regulamenta o trânsito de ciclistas à esquerda e pedestres à direita da área, via/ pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-36b


          



          	

            Regulamenta o trânsito de pedestre à esquerda e ciclistas à direita da via/pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-37


          



          	

            Assinala ao condutor de motocicletas, motonetas e ciclomotores a proibição de transitar a partir do ponto sinalizado na área, via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-38


          



          	

            Assinala ao condutor de ônibus a proibição de transitar, a partir do ponto sinalizado, na área, via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-39


          



          	

            Assinala ao condutor do veículo que a área, via/pista ou faixa é de circulação exclusiva de caminhão.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-40


          



          	

            Assinala ao condutor de carro de mão a proibição de transitar a partir do ponto sinalizado, na área, via/pista ou faixa.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-41


          



          	

            Circulação exclusiva de VLT/bonde.
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            R-42


          



          	

            Ciclistas à esquerda, VLT à direita.
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            R-43


          



          	

            Ciclistas à direita, VLT à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            R-44


          



          	

            Veículos à esquerda, VLT à direita.
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            R-45


          



          	

            Veículos à direita, VLT à esquerda.
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            R-46


          



          	

            Circulação compartilhada de cliclistas e pedestres.


          

        


      

    




    Informações Complementares




    Tem o objetivo de acrescentar informações para complementar os sinais de regulamentação, como período de validade, características e uso do veículo, condições de estacionamento, além de outras, deve ser utilizada uma placa adicional ou incorporada à placa principal, formando um só conjunto, na forma retangular, com as mesmas cores do sinal de regulamentação. Não se admite acrescentar informação complementar para os sinais R-1 - “Parada Obrigatória” e R-2 - “Dê a Preferência”. Nos casos em que houver símbolos, estes devem ter a forma e cores definidas em legislação específica.




    Figura 03: Sinalização de Regulamentação com Informações Complementares




    

      [image: ]

    




    Fonte: Contran/2022




    Sinalização de Advertência




    Tem por finalidade alertar aos usuários as condições potencialmente perigosas, obstáculos ou restrições existentes na via ou adjacentes a ela, indicando a natureza dessas situações à frente, quer sejam permanentes ou eventuais. Deve ser utilizada sempre que o perigo não se evidencie por si só. Essa sinalização exige geralmente uma redução de velocidade com o objetivo de propiciar maior segurança de trânsito.




    

      

        



        



        

      



      



      

        

          	

            SINAL


          



          	

            CÓDIGO


          



          	

            SIGNIFICADO
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            A-1a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma curva acentuada à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-1b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma curva acentuada à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-2a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma curva à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-2b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma curva à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-3a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de três ou mais curvas horizontais sucessivas, sendo a primeira à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-3b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de três ou mais curvas horizontais sucessivas, sendo a primeira à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-4a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de duas curvas acentuadas horizontais sucessivas formando “S”.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-4b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de duas curvas acentuadas horizontais sucessivas formando “S”.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-5a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de duas curvas horizontais sucessivas formando “S”.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-5b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de duas curvas horizontais sucessivas formando “S”.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            6


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um cruzamento de duas vias em nível.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-7a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma via lateral à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-7b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma via lateral à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-8


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma interseção em “T”.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-9


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma bifurcação em “Y”.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-10a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um entroncamento à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-10b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um entroncamento à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-11a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de junções sucessivas contrárias, estando a primeira via lateral à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-11b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de junções sucessivas contrárias, estando a primeira via lateral ou à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-12


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma interseção em círculo (rotatória), na qual a circulação é feita no sentido antihorário.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-13a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante da confluência de uma via à esquerda.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-13b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante da confluência de uma via à direita.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-14


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma sinalização semafórica de regulamentação.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-15


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um sinal R-1 – “Parada obrigatória”.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-16


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de cruzamento ou circulação de bondes.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-17


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um trecho de pista com superfície irregular.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-18


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de saliência, lombada ou ondulação transversal sobre a superfície de rolamento.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-19


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma depressão na pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-20a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um declive acentuado.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-20b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um aclive acentuado.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-21a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de estreitamento da pista de ambos os lados.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-21b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de estreitamento da pista no lado esquerdo.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-21c


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de estreitamento da pista no lado direito.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-21d


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de alargamento da pista no lado esquerdo.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-21e


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de alargamento da pista no lado direito.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-22


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de ponte ou viaduto com largura inferior a da via.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-23


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de uma ponte móvel.
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            A-24


          



          	

            Adverte o usuário da via de interferência devido à existência de obras adiante.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-25


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de alteração do sentido único de circulação para duplo.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-26a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo quanto ao sentido de circulação da via.
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            A-26b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo quanto ao sentido de circulação da via.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-27


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de área sujeita a desmoronamento.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-28


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de trecho da pista que, em certas condições, pode tornar-se escorregadia.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-29


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de trecho ao longo do qual pode ocorrer projeção de cascalho.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-30a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de trecho de pista ao longo do qual ciclistas circulam pela via ou cruzam a pista.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-30b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de faixa sinalizada para travessia de ciclistas.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-30c


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de trecho de via com trânsito compartilhado.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-31


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de local de cruzamento ou trânsito eventual de toda espécie de tratores e máquinas agrícolas.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-32a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de trecho de via com trânsito de pedestres.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-32b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de local sinalizado com faixa de travessia de pedestres.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-33a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de trecho de via com trânsito de escolares.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-33b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de local sinalizado com faixa de travessia de pedestres com predominância de escolares.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-34


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de área adjacente utilizada para o lazer de crianças.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-35


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da possibilidade de presença, adiante, de animais.


          

        




        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            A-36


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da possibilidade de presença, adiante, de animais selvagens na via.
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            A-37


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de restrição de altura máxima do veículo, com ou sem carga.
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            A-38


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de restrição de largura máxima do veículo, com ou sem carga.
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            A-39


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um cruzamento com linha férrea em nível sem barreira.
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            A-40


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de um cruzamento com linha férrea em nível com barreira.
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            A-41


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência, no local de cruzamento com linha férrea em nível.
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            A-42a


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de pista em que os fluxos opostos de tráfego passam a ser separados por um canteiro ou obstáculo.
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            A-42b


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de pista em que os fluxos opostos de tráfego deixam de ser separados por um canteiro ou obstáculo.
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            A-42c


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência de uma via onde os fluxos de tráfego de mesmo sentido de circulação passam a ser divididos por um canteiro ou obstáculo
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            A-43


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de aeroporto ou aeródromo próximo à via.
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            A-44


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de trecho de via ao longo do qual ocorre frequentemente vento lateral forte.
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            A-45


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência de via sem continuidade.
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            A-46


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de restrição de peso bruto total máximo do veículo.
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            A-47


          



          	

            Adverte o condutor do veículo da existência adiante de restrição de peso limitado por eixo do veículo.
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            A-48


          



          	

            Adverte o condutor quanto ao comprimento máximo permitido do veículo ou combinação de veículos para transitar na via/pista.
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            A-49a


          



          	

            Pedestres à esquerda, VLT à direita
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            A-49b


          



          	

            Pedestres à direita, VLT à esquerda
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            A-50a


          



          	

            Veículos à esquerda, VLT à direita
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            A-50b


          



          	

            Veículos à esquerda, VLT à direita
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